
 
 

Mairiporã, 15 de abril de 2.024. 
 
 

Processo Administrativo n° 5164/2024 

 

 

 
Ref.: Aquisição de medicamento para atendimento de limiar 

judicial – fludrocortisona 0,05 mg  (Artigo 75, VIII da Lei nº 

14.133/2021). 

 

 

DECISÃO 

 
 

              Aos dias 12 de abril de 2024, foi encerrada a fase de envio de propostas das empresas 

interessadas em participar da dispensa de licitação, cujo o objeto é aquisição de medicamento para 

atendimento de limiar judicial (fludrocortisona 0,05 mg). 

              Tendo em vista, que não recebemos orçamentos para disputa da aquisição, e conforme os 

termos da Lei n.º 14.133/2021, a proposta selecionada deverá ser a mais vantajosa para o poder 

público, consideramos a empresa BIOQUIMIC IND. E COM. DE COSMÉTICOS LTDA, CNPJ: 

05.492.361/0001-16 vencedora, uma vez que, foi o menor valor apresentado na fase de cotações, 

totalizando R$ 405,50. 

 
 

 

 
 
 
 
 

RAFAEL BARBIERI PIMENTEL DA SILVA 

Secretário Adjunto da Fazenda 
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